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ESTADO DE SERGIPE EM.

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEI

LEr No 587110
DE 13 DE AGOSTO DE 2O1O

Arutoriza o Executivo Municipal conceder

su bvenção socia l à LIGA BARRA

COQUEIRENSE DE FUTSAL de Barra dos

Coqueiros e dá outras providências'

Faço saber que a câm.tra Legislativa do Município de Barra dos

coqueiros/sE APROVOU e eu, Prefeito 14unicipal, sANCIONO a seguinte lei

Parágrafoúnico-,Asubvençãosocialdequetrataocaput
deste artigo será repassada em 05 (cinco) parcelas' após a aprovação pela

Câmara de Vereadores da presente Lei'

A rt.
subvenção social, à

L2.002.902/O001-46,
plano de aPlicação e

integrante deste.

A rt. 20

artigo anterior, Podera
manutenção, custeios de

DE FUTSAL.

prestar contas

30(trinta) dias

n o prazo

do valor
de novos

I

1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder

LIGA BARRA COQUEIRENSE DE FUTSAL, CNPJ 6O

no valor de R$ 2O'OOO,OO (vinte mil reais)' conforme

comprovantes de regularidade da entidade que é parte

- A concessão de subvenção social de que trata o

ser utilizarla para pagamento das despesas de

viagens repr€)sentando a LIGA BARRA COQUEIRENSE

ATt.3O A LIGA BARRA COQUEIRENSE

da subvenção social recebidê, ao Município,

após o termino do camPeonato'

DE FUTSAL deverá

no prazo máxi mo de

Parágrafoúnico-Anãoapresentaçãodaprestaçãodecontas
e nas condições referidas no caput, sujeitará a entidade a devolução

concedido, devidamente corrigido, bem como lnviabilizará a concessão

auxílios.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIcÍplo DE BARRA DoS coQUElRos

LEr No 587110
DE 13 DE AGOSTO DE 2O1O

A rt.
Lei correrão através
mil reais).

40 As despesas

do crédito esPecial

decorrentes da execução da presente

no montante de R$ 20.000,00 (vinte

v
Art. 50

retroagindo seus efeitos a

Art. 60

Esta Lei entra em vlgor na

1o de junho de 2010.

data de sua PUblicaÇão,

Revogam-S€l aS disposições em contrário' t

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos coqueiros/sE, em

13 de agosto de 2010'
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Gilson dos Anios Silvla

Prefeito MuniciPal
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